
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

Secretaria de SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.056/2026

ASSUNTO: JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Trata-se de impugnaça�o apresentada por MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, em face de disposiço� es 

do Edital do Prega�o Eletro� nico nº 020/2026, que tem por objeto a aquisiça�o de ambula�ncias destinadas a"  

Secretaria Municipal de Sau% de.

A impugnante sustenta, em sí%ntese, que a exige�ncia de utilizaça�o de fibra de vidro na confecça�o do 

interior das ambula�ncias, especialmente no Lote 02, configuraria restriça�o indevida a"  competitividade, 

por supostamente impedir a utilizaça�o de outros materiais tecnicamente equivalentes.

Inicialmente, verifica-se que a impugnaça�o foi apresentada tempestivamente, nos termos da Lei nº 

14.133/2021 e das disposiço� es editalí%cias, raza�o pela qual deve ser conhecida.

No me%rito, contudo, a impugnaça�o na�o merece prosperar.

Conforme ana% lise do Termo de Refere�ncia que integra o Edital, observa-se que a especificaça�o te%cnica do 

objeto na�o impo� e, de forma absoluta e exclusiva, a utilizaça�o de fibra de vidro, devendo ser interpretada 

em conjunto com as demais disposiço� es te%cnicas ali constantes.

Destaca-se que o pro% prio Termo de Refere�ncia estabelece que os revestimentos internos devem atender a 

requisitos de higienizaça�o, assepsia, durabilidade e conformidade com as normas te%cnicas aplica%veis, 

especialmente a ABNT NBR 14.561, admitindo, nesse contexto, materiais que possuam tais 

caracterí%sticas.

Ademais, conforme manifestaça�o do setor te%cnico responsa%vel, esclarece-se que a exige�ncia constante do 

edital visa assegurar padro� es mí%nimos de qualidade, segurança e higienizaça�o, sendo possí%vel a aceitaça�o 

de materiais que apresentem desempenho te%cnico equivalente, desde que devidamente comprovado pelo 

licitante.

Dessa forma, na�o se verifica a existe�ncia de restriça�o indevida a"  competitividade, tampouco afronta aos 

princí%pios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o edital na�o impede a participaça�o de 

empresas que utilizem materiais diversos, desde que atendam a" s exige�ncias te%cnicas estabelecidas.

Ressalte-se que a Administraça�o Pu% blica dete%m discricionariedade te%cnica para definir as especificaço� es 

do objeto a ser contratado, desde que observados os princí%pios da razoabilidade, proporcionalidade e 

interesse pu% blico, o que se verifica no presente caso.

Assim, na�o restou demonstrado qualquer ví%cio capaz de macular o instrumento convocato% rio ou justificar 

sua alteraça�o.

Diante do exposto, CONHEÇO da impugnação por tempestiva e, no mérito, JULGO-A 
IMPROCEDENTE, mantendo-se integralmente os termos do Edital.

Leme, 24 de abril de 2026.

Claudemir Aparecido Borges 
Prefeito Municipal

Rua Dr. Armando de Sales Oliveira, 1085  •  Centro  •  CEP 13610-900  •  Leme  •  SP

(19) 3097-1010   •  saude@leme.sp.gov.br
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